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MUNICIPTO DE VERTENTE DO LÉRIO - PE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRlo
SECRETARIA DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNrcO NO OOOOT/2023
PROCESSO ADIVIINISTRATIVO NO 012/2023

CONTRATO No:019/2024

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO E OUROMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de Vertente do Lério - Av.
Capitão Luiz de Françâ, S/N - Vertente do Lério - PE, CNPJ no 69.902.1 1210001-34, neste ato
representado pela Secretária de Saúde Denize Marques da Rocha, Brasileira, Casada, Servidora
Publica, residente e domiciliada na Rua Maria Salomé, í4 - Casa - Centro - Vertente do Lério - PE, CPF
n" 040.737.654-26, Carteira de ldentidade n0 5354140 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado OUROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - RUA PERU, 454 -
CENTRO - OURO VERDE DO OESTE - PR, CNPJ n" 48.368.182/0001-84, neste ato representado por
João Paulo Lenhardt, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Amazonas,414,
Centro - Ouro Verde do Oeste - PR, CPF n" 066.158.31948, Carteira de ldentidade no 84235636 SESP
PR, doravante simplesmente CONTRATADO, dêcidirâm as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n'0000712023, processada nos termos
da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de
Junho de 1993; Lei Complementar no í23, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 7.892, de
23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal no 10.024, de 20 de Setembro de 2019: e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CúUSULA SEGUNDA. Do OBJETo:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição parcelada de Medicamentos diversos para uso na
Policlínica e nas Unidades Básicas dê Saúde do Município de vertente do Lério/PE.

O fomecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiÉes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especiÍicaçõês técnicas correspondentes, p de licitaçao
modalidade Pregão Eletrônico no 0OOO7 l2O23 e instruções do Contratante, d e ficam
fazêndo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÇão rêa forma
parcêlada.

CLÁUSULA TERCEIRA. oo vALoR E PREÇoS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 66.281,00
DUZENTOS E OITENTA E UM REATS).
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ITEM ESPECTFTCAÇÃO
1 ALPRAZOLAM O,sMG
2 ALPRAZOLAM l MG
7 AMOXICILINA SOOMG

MARCA UNID. QUANT.P.UNIT. P.TOTAL
NOVA QUIMICA COMPRTMTDO 6000 0,'t 'l 660,00
NOVA QU|M|CA COMpRtMtDO 8000 0,09 720,OO
uNtcHEM COMPRTMTDO 60000 0,2917.400,00
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11 AZITROMICINA PO P/ SUSP ORALPHARLAB FRASCO
2OOMG/5ML 15ML APOS
RECONSTTUTÇÃO

13 ÁCIDO ACETILSALISILICO 1OO MG BRASTERAPICACOMPRIMIDO
14 ÁCIDO FÓLICO 5 MG HIPOLABOR COMPRIMIDO
32 BROMIDRATO DE CITALOPRAM 2OPRATI COMPRIMIDO

MG
34 BUTILBROMETO DEFARMACE

ESGOPOLAMINA
4MG/ML+DIPIRONA SÓDICA
sOOMG/ML 2ML

37 BUDESONIDA sOMCG SUSPENSÃOACHE
P/ INALAÇÃO NASAL

38 BROMETO DE IPRATRÓPIOPRATI
O,25MG/ML

41 BROMOPRIDA IOMG/2ML HIPOLABOR
53 CLORIDRATO DE PROPRANOLOLOSORIO

40Í\rG
62 CLORETO DE POTASSIO 2,56EOUIPLEX

MEOiML (19,1%)
80 DICLOFENACO sOMG BELFAR
82 DIAZEPAM INJETAVEL 2ML SANTISA
88 ENOXAPARINA SOD. 4OMG/ O,4MLMYLAN

AMPCXC/10
97 GLIBENCLAMIDA sMG MEDQUIMICA
1 14 LTDOCAíNA GELÉIA 2o/o (2OMG/ML) PHARLAB
l2OLIDOCAÍNA SEM VASOHYPOFARMA

coNsTRlcToR 2Yo (2oMG/ML)
SOLUÇÃO INJETÁVEL 2ML

l23MEBENDAZOL 20 MG / MLBELFAR
SUSPENSÃO ORAL SOML

126METOCLOPRAMIDA,IOMG BELFAR
l44OMEPRAZOL 2OMG HIPOLABOR
I45OXALATO DE ESCITALOPRAM IOGEOLAB

MG
146OLEO MINERAL AIRELA
l49PREDNISONA2OMG HIPOLABOR
150 PREDNISONA sMG HIPOLABOR
151 PERMANGANATO DE POTASSIO UNIPHAR
16SSALBUTAMOL XAROPE 0,4 MG/MLNATULAB

lOOML
l6SSULFATO FERROSO 5 MG/MLNATUBRAS

XAROPE lOOML
l69SULFATO FERROSO 25 MG/ML SOLNATUBRAS

ORAL 3OML
171 TRAMADOL sOMG/ML 2ML HIPOLABOR
,íT2VITAMINAS DO COMPLEXO B, Bl,NATUBRAS

82, 85, 86 E PP. SOLUÇÃO ORAL,
FRASCO COM lOOML

174VITA K FITOMENADIONA 1O MG/MLHIPOLABOR
(t ML)

AMPOLA 800 2,31 1 .848,00

FRASCO 50 35,55 1.777,50

FRASCO 200 1,55 310,00

1000 7,84 7.840,00

AMPOLA
COMPRIMIDO

0,04 3.200,00
0,05 500,00
0,16 1.280,00

68 1.008,00
04 1.600,00

80000
10000
8000

600
40000 0

A[/POLA 200 0,50 100,00

COMPRIMIDO
AMPOLA
AMPOLA

COMPRIMIDO
TUBO

AMPOLA

0,04 3.840,00
5,03 251,50
1,6í 1.610,00

0,07 140,00
0,06 7.200,00
0,18 2.700.00

3,71 371,00
0,20 1.600,00
0,07 210,00
0,11 22,OO

1,75 '175,00

10000
600

30

96000
50

1000

0,07
1,40

17,50

700,00
840,00
525,00

FRASCO 1000 1,95 1.950,00

coMPRtMIDO 2000
coMPRtMtDO 120000
coMPRIMtDO 15000

FRASCO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

FRASCO

100
8000
3000
200
100

200
1500

FRASCO 300 2,52 756,00

FRASCO 200 1,08 216,00

AMPOLA 1,54 308,00
2,69 4.035,00

0 í,96 588,00

TOTAL66.281,00I M-
, 

AMPOLA
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CúUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO . REÀJUSTE:

Os preços contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mêdiante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-sê por base o mês dê aprêsentaÉo da respectiva proposta, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajusles subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
eÍeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaÉo do índice dê reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pêla última variação conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória dê cálculo referente
ao reaiustamento de pre@s do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado peÍa legislação então em
vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as parles elegerão novo índice oficial, para
reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA. DA DoTAçÃo:

30.,IOO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.1 OO5,2073.OOOO_ GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMS
10.301.'Í 001.2075.000p- MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DE ATENÇÃO BÁS|CA
10.302.1OO2.2085.0000- MANUTENÇÃO DA ASSTSTÊNC|A HOSPTTALAR E AMBULATORIAL
3390.30- material de consumo

CLÂUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogaçâo nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do
Pedido de Compra:
a - Entrega: 4 (quatro) dias.
A vigência do prêsente contrato será determinada: até o Íinal do exercício flnanceiro de 2024,
considerada da data de sua assinatura.

cLÁusuLA otTAvA - DAs oBRtcAçÕES Do CoNTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao Íornecimento efetivam
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessá
C Notificar o Contratado sobre qualquer inegul
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fi

"{,s,, com as respectivas

contratado;
ualidade de produto
Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

aof Êra o íiel fomecirÉe

W

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçâmento vigente:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
âdotados pelo Contratânte, da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias conforme entrega dos itens e
apresentação da nota Íiscal devidamente atestada pelo setor competente

CúUSULA SETIMA. Do PRAzo E DA VIGÊNCIA:

quanto àib que-*áo-exime



MUNICIPIO DE VERTENTE DO LÉRIO - PE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO
SECRETARIA DE SAÚDE

d - Designar representantes com atribuiÇões de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informaçóes pertinentes a essas atribuições.

CúUSULA NONA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o íomecimento descrito na cláusula conespondente do presente contrato,
dentro dos melhores paÉmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relâcionada ao
objeto contratual, com obsêrvânciâ aos prazos estipulados;
b - Rêsponsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçõês concementês à legislação fiscal, civil, tributária e
trâbalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratanle ou a terceiros, deconentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualiÍicação êxigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cúusuLA DÉctMA - DA ALTERAçÃo E RESclsÃo:

Este contrato poderá ser atterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas compÍas, ate o respectivo limite fixado no Art.65, § 1o da Lei 8.666/93. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de
acordo celebrado entre os contratantes.

cúusulA DÉcrMA PRIMETRA - DAs oBRtGAçóEs Do cESToR E FtscAL Do coNTRATo:
Compete ao FISCAL DO CONTRATO:

a) Responsabilização pela vigilância e garantia da rêgularidade e adequação dos produtos;
b) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas,
assim como das condições constantes do Edital e seus anexos, com vistas a identiÍicar as obrigações in
concreto tanto da administraÉo contratante quanto da contratada;
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a flnalldade de definir e estabelecer as
estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, Íiscalização e acompanhamento
do contrato;
d) Disponibilizar toda a informaçáo necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos
estabelecidos;
e) Exigir da contratada o Íiel cumprimento de todas as mndições contratuais assumidas, constantes das
cláusulas e demais condiçôes do Edital da Licitação e seus anexos lanil cronogramas etc.;
í) Comunicar à Administração a necessidade de alteraÇões do tivo eto ou modiÍicação da
forma de sua execuÇão, em razão do fato superveniente ou d qualq u possa comprometer
a aderência contratual e seu efetivo resultado: ?(
g) Recusar o fomecimento irregular, não aceitando m rial diverso daquel que se encontra

o6!§rdem de fomeci ento, assim como

Ç
(.",

h

especiÍicado no Edital da licitação ou respectivo contrato
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observar, para o correto recebimento, a hipótese de outÍo oferecido em proposta e com qualidade
superior ao especificado e aceito pela AdministraÉo;
h) Comunicar por escrito qualguer falta cometida pela empresa;
i) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;
j) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as inêgularidades cometidas passíveis de penalidade,
após os contatos prévios com a contratada.

Compete ao GESTOR DO CONTRATO:

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;
b) Solicitar abertura de procêsso adminrstrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis, garantindo
a defesa prévia à Contratada;
c) Emitir avaliação da qualidade do produto;
d) Acompanhar e obseÍvar o cumprimento das cláusulas contratuais;
e) Analisar relatórios e documentos enviados pelos Íiscais do contrato;
f) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelos fiscais;
g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observâncta das
exigências contratuais e legais;
h) Manter controle atualizado dos pagamentos eÍetuados, observando que o valor do contrato não seja
ultrapassado;
i) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

Comete infração administrativa, nos termos do art. 47 da Lei Fêdêral no 12.462, de 2011, o licitante que:
a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar/exêcutar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso;
c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaÇáo sêm motivo justificado;
d) Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de íato superveniente, devidamente justificado;
e) Fraudar a licitação ou praticar atos Íraudulentos na execuÇão do contrato;
0 ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer Íraude fiscal; ou
g) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato.
Considera-se comportamento inidôneo a declaração falsa quanto às condiçôes de participação, quanto
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,
mesmo após o encerramento da fase de lances.
O licitante que comêter qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanÉes:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acanetarem prêjuízos
significativos ao objeto da contratação;
b) Multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de
atraso na entrega, no início ou na execução do objeto oÍa contratado;
c) Multa de 10o/, (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do conlrato;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impêdimento de contratar com a Administração,
por prazo de até 02 (dois) anos;
e) Suspênsão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a AdministraÇáo,
Wr p.azo não superior a 2 (dois) anos;
0 lmpedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem preJuízo das multas previstas no instrum ento convo e no contrato, bem
como das demais cominaÇões legais.

com
ue seja

g) Declaração de inidoneidade para lícitar ou contratar a Administra Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até promovida a rea litação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será conced i@gempre que o con tado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após deconido prazo dà §-anTão apl

q

o

>)
inciso anterior;

da com base no
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A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa lipificada pela Lei Federal no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
âpuração da responsabilidade da empresa deveráo sêr remetidas à autoridade competente, com
despacho Íundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo dê Rêsponsabilização - PAR.
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal no '12.846, de 1" de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especíÍicos para apuração da oconência de danos e prejuízos à AdministraÇão Pública Federal
resuhantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
Caso o valor da mutta náo seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou Enüdade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 4'19 do Código
Civil.
A aplic€ção de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla deÍesa ao licitante/adiudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei Federal no 12.462, de 2011, e subsidiariamente nas Leis Federais no 8.666, de 1993 e
9.784, de 1999.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
pÍincípio da proporcionalidade.
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

É vedado à CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaÉo financeira;
b) lntenomper o fomecimento sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal no 8.666, de 1993.
A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
As supressôes resuttantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS cASoS oMISSoS

Os casos omissos serão dêcididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
Federaf no 8.666, de í993, na Lei Federal n' 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal no 8.078, de 1990 - Código dê
Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos.

Ç
Qü

cLÁusuLA DÉclMA eu|NTA - puBLtcAçÃo

lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
do Município de Vertente do Lério, no ptazo previsto na Lei Federal no 8.666, de

cúusuLA DÉctMA sExrA - DA FtscALtzAçÃo Do coNTRATo

4//x
'/a \

qxtrato, no Diário Oficia

[son_
I

I
Jt

A fiscalização da execução do contrato será exercida pela Servidora de Edna SiÍva Marquês, CPF
082.029.484-52 e a Gestão do contrato caberá a Josina Oliveira do Nascimento CPF No 855.386.714-53

W
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presenle contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado.

Vertente do Lério - PE, 08 de Fevereiõlê 2024
tz)

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

5o'tiA,u,t:t\1tm lt P,,t" ^óÉr.r t2É únno liEs-óA Roc HA
Secretária de Saúde
040.737.654-26

PELO CONTRATADO
l!!ra46 .'cqrs'Itj

JOAo PAULo tr§'"H;}:*-^"*..""-",
LENHARDT:066'| 5831 988 j,lHI*l'.:.f,lj#i,:êl,lf

OUROMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ no 48.368.18210001 -U
João Paulo Lenhardt
066. í 58.3í 9-€8
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